
(MIARA MUNI( IPAI DF 'Á 
SA0 GONÇAL.0 
DO AMARANTE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE- ESTADO DO CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°: /2022 
APROVAÇÃO SIMPLES 

Em: 0,5_ /()..) 

Ailson Ferreira Frota Filho 
Pres;•_1:-nde da C.M.S.G.Á. 

AUTOR: FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM 

O vereador FRANCISCO ESAÚ MONTEIRO DE CARVALHO - DEM, 

infra-assinado, com fulcro no art. 183 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de São Gonçalo do Amarante—CE, e no uso de suas atribuições 

regimentais, vem com o devido respeito, sugerir ao Poder Executivo Municipal 

de São Gonçalo do Amarante/CE, a construção de um Prédio próprio para o 

funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos no 

Distrito de Siupé, no município de São Gonçalo do Amarante-CE. 

Nesses termos, 
Pede e Espera Deferimento. 

São Gonçalo do Amarante/CE, 17 de fevereiro de 2022. 

FRANCISCO ESAU MONTEIRO DE CARVALHO 
Vereador - DEM 

Flavia Lettlicia D. dos Santos 
Assessora Parlamentarffilenário 
Diretoria Legislativa - CMSGA 

EDIFICIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-00(1 São Gonçalo do Arnarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 


